ANTEPROJETO DE LEI _____/2008.

Altera a Lei nº 7.182, de 20 de dezembro de 2005, que trata de doação de imóvel para a Associação dos Servidores ativos e Inativos da agência da Previdência Social / Sete Lagoas.

Art. 1º  Fica alterado a redação do inciso II do artigo 2º da Lei nº 7.182, de 20 de dezembro de 2005, que passará a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2º-.....................................

I - ..........................................

II – as obras a serem edificadas deverão estar concluídas no prazo de 05(cinco) anos a contar da promulgação desta lei.

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 06 de dezembro de 2.008.

Euro Andrade Lanza

Vereador 

JUSTIFICATIVA

O Anteprojeto de lei em comento visa permitir que a Associação dos Servidores Ativos e Inativos da Agência da Previdência Social de Sete Lagoas, instituição beneficiada com a doação do imóvel, tenha mais prazo para o término das obras.

É de se destacar que as obras de construção da sede própria já foram iniciadas, entretanto, como é sabido, não é fácil para nenhuma instituição angariar fundos para que todos os objetivos estatutário sejam alcançados.

O objetivo portanto é claro, isto é, permitir que mais tempo seja concedido para que as obras de conclusão da sede da referida Associação sejam finalizadas, o que oportunizará aos associados o atendimento aos anseios e finalidade da entidade.

Pelo exposto, e colocando-me à disposição para discutirmos a matéria em pauta de forma a aperfeiçoá-la caso assim seja necessário, espero que a mesma mereça a valiosa atenção dos nobres pares e sua conseqüente aprovação.

Com os meus agradecimentos antecipados, subscrevo.

Euro Andrade Lanza

Vereador

